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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10855.005891/2002­63 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1201­002.321  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de julho de 2018 

Matéria  Saldo negativo de IRPJ ­ Compensação/restituição 

Recorrente  FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2001 

IRRF  SOBRE  APLICAÇÕES  FINANCEIRAS  ­  PREJUÍZOS  FISCAIS 
SUCESSIVOS RESTITUIÇÃO 

A pessoa  jurídica  que  tenha  sofrido  retenção  de  imposto  de  renda  na  fonte 
decorrente  de  aplicações  financeiras  e  tenha  apurado  prejuízos  fiscais 
sucessivos tem direito à restituição do imposto. A farta documentação dando 
conta da  retenção do  imposto  supre  eventual  falta de  indicação dos valores 
retidos na fonte na declaração de ajuste anual. Não se pode negar o fato de o 
imposto retido ser antecipação daquele devido na declaração de rendimento. 
Possibilidade  de  restituição  diante  de  prejuízos  fiscais  que  impedem  a 
compensação na declaração. 

IRRF COMPOSIÇÃO DE SALDO NEGATIVO RESTITUIÇÃO SUMULA 
80 DO CARF 

Para  deduzir  do  IRPJ  valores  retidos  por  fontes  pagadoras,  compete  ao 
contribuinte demonstrar que ofereceu à tributação a receita objeto da aludida 
retenção. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Eva Maria Los ­ Presidente em Exercício 
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  10855.005891/2002-63  1201-002.321 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 27/07/2018 Saldo negativo de IRPJ - Compensação/restituição FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator  2.0.4 12010023212018CARF1201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2001
 IRRF SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PREJUÍZOS FISCAIS SUCESSIVOS RESTITUIÇÃO
 A pessoa jurídica que tenha sofrido retenção de imposto de renda na fonte decorrente de aplicações financeiras e tenha apurado prejuízos fiscais sucessivos tem direito à restituição do imposto. A farta documentação dando conta da retenção do imposto supre eventual falta de indicação dos valores retidos na fonte na declaração de ajuste anual. Não se pode negar o fato de o imposto retido ser antecipação daquele devido na declaração de rendimento. Possibilidade de restituição diante de prejuízos fiscais que impedem a compensação na declaração.
 IRRF COMPOSIÇÃO DE SALDO NEGATIVO RESTITUIÇÃO SUMULA 80 DO CARF
 Para deduzir do IRPJ valores retidos por fontes pagadoras, compete ao contribuinte demonstrar que ofereceu à tributação a receita objeto da aludida retenção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Eva Maria Los - Presidente em Exercício
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jose Carlos de Assis Guimarães, Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado em substituição ao conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado), Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Rafael Gasparello Lima, Gisele Barra Bossa, Luis Henrique Marotti Toselli, Lizandro Rodrigues de Sousa (suplente convocado em substituição à conselheira Ester Marques Lins de Sousa ) e Eva Maria Los (Presidente em Exercício). Ausentes, justificadamente, os conselheiros Ester Marques Lins de Sousa e Luis Fabiano Alves Penteado.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 600 e seguintes) interposto contra o Acórdão proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) (fls. 596 e seguintes) que, por unanimidade de votos, indeferiu a solicitação.
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da Resolução nº 979 da 1ª Turma da DRJ/RPO (fls. 569 e seguintes), completando-o ao final:
Cuidam os autos de manifestação de inconformidade com o "decisum" parcialmente denegatório da instância "a quo" de Pedido de Restituição � Declaração de Compensação � PER/DCOMP(fl.02) de crédito resultante de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica/IRPJ, no valor de R$2.446.109,34, apurado na DIPJ/2002, ano-calendário 2001, com débitos da Cofins(2172) R$997.761,27 e PIS(8109) R$216.181,61(f1.01).
Posteriormente, o contribuinte ingressou com novas Declaração de Compensação � DCOMP, com aproveitamento do saldo remanescente da compensação acima citada, conforme processos a seguir especificados:

Os processos acima especificados foram juntados a este processo, e após a análise da petição do contribuinte a Saort emitiu o Despacho Decisório de fls. 113/117, com deferimento parcial da solicitação.
O Despacho Decisório que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento/restituição/compensação, tem como razão do indeferimento o fato de o contribuinte não ter consignado em sua DIPJ/2002 o IRRF retido durante o ano-calendário de 2001 para compor o saldo negativo de IRPJ, e a inexistência de créditos registrados relativos a tais retenções; quanto ao ano-calendário de 2002, afirma que a restituição pleiteada deve restringir-se ao valor do saldo negativo de IRPJ constante da DIPJ/2003, ou seja, R$6.396,02.
Em seu Despacho Decisório o chefe da Saort destacou:
"A presente decisão refere-se ao presente processo administrativo e ao processo administrativo N°. 10855.000804/2003-62 (que deve ser apensado a este processo), aproveitando a todos os demais processos administrativos e declarações de compensações que se refiram ao saldo negativo de IRPJ dos anos-calendário 2001 e 2002 do contribuinte.
Ressalte-se que a presente análise foi elaborada com base nos elementos dos autos, não importando as pressuposições aqui adotadas em reconhecimento de procedimentos adotados pelo contribuinte, ficando todos eles sujeitos à fiscalização da autoridade tributária."
Em sua manifestação o interessado oferece as alegações de folhas 152/164, informando que o direito de restituição e posterior compensação decorre de rendimentos financeiros nos anos de 2001 e 2002, em que a empresa acumulou prejuízos fiscais de elevada monta, respectivamente no total de R$53.735.778,63 e R$204.930.740,76.
Aduz que os pedidos de restituição estão embasados pelos informes de rendimentos encaminhados pelas respectivas fontes pagadoras que retiveram o IR sobre a receita financeira, consoante documentos de fls. 222 a 249.
Em relação ao valor deferido de R$6.396,02 afirma que tal deferimento parcial foi efetuado de oficio, sem que tivesse sido pleiteado neste processo.
Alega que a situação de acúmulo de prejuízos fiscais, em valores muito acima do que obteve de receitas financeiras, por si só garante o direito à restituição do IRRF objeto dos pleitos em questão.
Acrescenta que-a conclusão fiscal de que as receitas financeiras não tivessem sido oferecidas à tributação é equivocada.
Esclarece que as receitas financeiras que ocasionaram a retenção do imposto foram decorrentes de operações SWAP com finalidade de proteção(HEDGE), devidamente contabilizadas no seu livro Razão(cópia à fls.548 a 556) e integraram a linha 20 da ficha 6A(Demonstração do Resultado), referente as variações cambiais ativas, nas DIPJ's de 2002 e 2003.
É a síntese do essencial.
Após o retorno dos autos da diligência, sem que a contribuinte tenha atendido as informações constantes do Termo de Intimação Fiscal nº 089 CRCN, de 31 de janeiro de 2008 (fls. 594), a DRJ/RPO proferiu a decisão de primeira instância, por meio do Acórdão nº 14-21.061, na sessão de 20/10/2008, indeferindo a solicitação, mantendo o despacho decisório de fls. 113/117. A seguir, trago a colação a ementa desse Acórdão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2001
RESTITUIÇÃO IRRF. IMPOSSIBILIDADE.
É vedada a restituição direta do Imposto de Renda Retido na Fonte, devendo o montante retido compor o saldo negativo de IRPJ apurado na declaração de ajuste anual.
Diante da decisão de primeira instância, foi oposto o Recurso Voluntário, ora sob apreço, alegando, em síntese que:
- a situação de acúmulo de prejuízos fiscais, em valores muito acima do que se obteve de receitas financeiras, por si só garante à Recorrente o direito de restituição do IRRF objeto dos pleitos em questão. Fato é que nenhum rendimento fora auferido naqueles anos de 2001 e 2002, bem como nos anos que se seguiram, o que poderia gerar imposto em aberto, e que não é o caso.
- as receitas financeiras que ocasionaram a retenção de imposto de renda retido na fonte foram decorrentes de operações de aplicação financeira de SWAP com finalidade de proteção (HEDGE), tendo sido as receitas contabilizadas no seu livro razão geral (doc. 11 da Manifestação de Inconformidade).
- as receitas das operações financeiras de SWAP com finalidade de proteção foram contabilizadas e refletiram/integraram a linha 20 da ficha 6A (Demonstração de resultado), referente a Variações Cambiais Ativas, respectivamente nas DIPJs 2002 e 2003, p. 5 (docs. 08 e 09 da Manifestação de Inconformidade).
- a receita decorrente da operação de SWAP tem o código 5273, e deve ser informada na linha 20 da ficha 06A (demonstração de resultado), não tendo a fiscalização localizado o valor total do rendimento bruto sobre o qual recaiu a retenção em meio ao total declarado na mencionada linha 20.[
Requer a juntada dos seguintes documentos, não apresentados em resposta à diligência fiscal em razão de alegada falha de comunicação:
1- Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. ao 3° Trimestre de 2001 - Citibank:Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação no valor de R$ 12.495,41, assim como, o valor de IRRF retido no 3° trimestre de 2001 - R$ 2.499,08. Os valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 0026, página 356 e 357 e razão n° � 0034, página 81 e 421. Conta contábil 815012.
2- Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. o 1° Trimestre de 2001 - Citibank: Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação, assim como, o valor de IRRF retido no 1° trimestre de 2001 - R$ 226.895,95. Estes valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 0028, página 117 e razão n° 0021, página 469. Conta contábil 200114.
3 - Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. o 2° Trimestre de 2001 - Citibank. Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação, assim como o valor de IRRF retido no 2° Trimestre de 2001 - R$ 557.255,75. Estes valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 0043, página 359 no valor de R$ 560.034,86, sendo R$ 557.255,75 de retenção do IRRF, tendo uma diferença de R$ 2.779,11. Esta diferença foi revertida dentro do valor de R$ 32.601,95, página 359. Estas informações também podem ser confirmadas através do Livro Razão n° 51, página 73. Neste informe também consta o ganho de aplicação - R$ 6.222.563,07. assim como o IRRF retido no valor de R$ 1.244.512,61 do 2° Trimestre do ano de 2001. Estes valores podem ser confirmados no Livro Razão n° 032, página 76 sendo: 1.244.512,61 igual a soma dos seguintes valores: 1.108.198,63 + 120.269,98 + 16.044,00 e página 464 tendo uma receita de 6.222.563,07 , em que a soma total é o resultado de R$ 5.540.993,15 + 601.349,91 + 80.220,01 e diário geral n° 24, página 7, 96 e 367. Conta contábil 815011.
4 - Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. 2002 - BankBoston: Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação - R$ 1.419.737,21, assim como, o valor de IRRF retido no ano de 2002 R$ 283.947,44. Estes valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 0039, página 100 e razão n° 0047, página 76 e 441. Conta contábil 815011.
5 - Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. 2001 - BankBoston: Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação - R$ 2.046.502,89 assim como, o valor de IRRF retido no ano de 2002 R$ 409.300,57. Estes valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 0024, página 07 e razão n° 0032, página 464. Conta contábil 815011.
6 - Cópia autenticada do Informe de Rendimento ref. 2002 - Banco Real: Este informe de rendimento demonstra o ganho de aplicação - R$ 26.826,94 assim como, o valor de IRRF retido no ano de 2002 R$ 5.365,35. Para justificar a compensação deste valor, temos um registro no Diário n° 24, página 41 e razão n°0032, página 76.
A seguir apresenta o quadro resumo mencionado no item 3 da Intimação n° 89/08:

 -esclarece que o IRRF pleiteado nos autos não foi compensado em período posterior ao requerimento em análise, tal como inquirido no item 5 da intimação n° 89/08.
- quanto à retificação de DIPJ, que seria o zelo adicional a impedir que todo esse procedimento se fizesse necessário para alcançar-se o direito de crédito ora demonstrado, em que pese fosse o ideal em termos de atendimento de obrigações acessórias, não invalida o crédito decorrente do próprio direito material, e, passados mais de 5 (cinco) anos não seria possível tal providência, ainda que para a Recorrente, à luz de todos os dados esmiuçadamente explorados nos autos, fosse plenamente capaz de assim o fazer, e mesmo que nenhum prejuízo tenha sido causado ao erário.
Esta Turma, com outra composição, resolveu, na sessão de 28 de agosto de 2014, por meio da Resolução nº 1201-000.153 (fls. 786 e seguintes), converter o julgamento em diligência para que a contribuinte comprove a efetiva inclusão dos valores referentes às receitas advindas das operações de SWAP, na linha 20 da ficha 6-A (�Variações Cambiais Ativas�) das DIPJs 2002 e 2003, mediante a apresentação dos registros contábeis envolvidos (Livros Razão).
Com o intuito de atender a Intimação DRF/SOR/SEORT Nº 514/2016 (fls. 800), nos termos propostos pelo CARF, a recorrente apresentou os documentos de fls. 805/812.
Na seqüência, os autos foram encaminhados para este Conselheiro relatar e votar.
É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Assim, dele conheço.
Como descrito no relatório acima, a contribuinte, originariamente, postulou a compensação/restituição de IRRF sobre aplicações financeiras ao longo dos anos-calendário de 2001 e 2002.
O despacho decisório da DRF/SOROCABA/SP indeferiu o crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado pelo contribuinte referente ao ano-calendário de 2001 por inexistência de saldo negativo apurado na declaração de ajuste anual e reconheceu parcialmente o saldo negativo de IRPJ em favor do contribuinte relativo ao ano-calendário de 2002 no valor de R$ 6.396,02.
Entendo que a pessoa jurídica que tenha sofrido retenção de imposto de renda na fonte decorrente de aplicações financeiras e tenha apurado prejuízos fiscais sucessivos tem direito à restituição do imposto. A farta documentação dando conta da retenção do imposto supre eventual falta de indicação dos valores retidos na fonte na declaração de ajuste anual, desde que atendidos os pressupostos descritos na citada Súmula CARF nº 80, ou seja, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
A intenção desta Turma ao converter o julgamento em diligência, era, justamente, comprovar se as respectivas receitas teriam sido tributadas.
Assim, por concordar com seus fundamentos, peço vênia para trazer à colação trechos importantes da Resolução nº 1201-000.153 ao norte mencionada:




(....)
(...)

(...)



(...)

Os valores dos rendimentos de aplicações financeiras e o IRRF em análise estão registrados na fls. 04 destes autos, sendo que onde se lê abril/2002 e maio/2002, o correto é maio/2001. Abaixo trago a colação o DEMONSTRATIVO elaborado pelo contribuinte: 


Para comprovar que as receitas de SWAP ao norte discriminadas integraram as receitas de variação cambial ativa declaradas na linha 20 da ficha 06 A da DIPJ 2002 (fls. 299) no montante de R$ 91.215.292,15, a recorrente traz a seguinte explicação, verbis (fls. 805 e seguintes):
Os Resultados destas operações não foram registrados na linha que seria mais adequada para receitas de SWAP, tendo o registro sido efetuado inicialmente como juros Ativos. Posteriormente ao lançamento original foi reclassificado para conta 820211 de Variação Cambial, conforme demonstrado na página 552 do processo (razão contábil).
Seguem os lançamentos contábeis espelhados no razão juntado aos autos de fls. 552/560:




Feitos estes esclarecimentos, junta-se cópia do Livro Razão Contábil de maio de 2001, para que não se tenha dúvida do quanto aqui exposto, em reforço do que já consta dos autos, e desta forma atende a diligência para evidenciar, mais uma vez, que as receitas de SWAP, além de retidas e recolhidas pela fonte pagadora (instituição financeira), integraram as receitas de variação cambial, que, por sua vez, foram declaradas nas DIPJs pertinentes, ou seja, oferecidas à tributação:
i) Cópias do Livro Razão Geral (fls. 552/560);
ii) Cópias das DIPJs 2002 e 2003 � Linha 20 da Ficha 6A (Demonstração do Resultado) referente a Variações Cambiais Ativas (fls. 299 � DIPJ 2002 e fl. 370 � DIPJ 2003).
Tais documentos - bem como os comprovantes das retenções - já haviam sido juntados aos pedidos de restituição/compensação e o foram novamente com a Manifestação de Inconformidade. Além disso, junto ao Recurso Voluntário foram apresentados os comprovantes de retenção conciliados com os lançamentos nos livros contábeis (Diário e Razão) para facilitar a visualização (fls. 648/708). E, por fim, ora se indica pontualmente a questão da contabilização das receitas na origem, para que se possa entender o caminho percorrido até a presença na DIPJ.
Com fulcro na explicação do sujeito passivo transcrita acima e mediante a apresentação dos registros contábeis envolvidos (Livros Razão), entendo comprovada a efetiva inclusão dos valores referentes às receitas advindas das operações de SWAP na linha 20 da ficha 6-A (�Variações Cambiais Ativas�) da DIPJ 2002, fazendo jus ao direito creditório proveniente do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2001 no valor de R$ 2.440.743,99, composto exclusivamente do IRRF sobre as aplicações financeiras.
Por todo o exposto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 2.440.743,99 relativo ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001 e homologar as compensações efetuadas até o limite do direito creditório reconhecido. 
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães
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(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jose Carlos de Assis 
Guimarães,  Breno  do  Carmo  Moreira  Vieira  (suplente  convocado  em  substituição  ao 
conselheiro  Luis  Fabiano  Alves  Penteado),  Paulo  Cezar  Fernandes  de  Aguiar,  Rafael 
Gasparello Lima, Gisele Barra Bossa, Luis Henrique Marotti Toselli, Lizandro Rodrigues de 
Sousa (suplente convocado em substituição à conselheira Ester Marques Lins de Sousa ) e Eva 
Maria  Los  (Presidente  em  Exercício).  Ausentes,  justificadamente,  os  conselheiros  Ester 
Marques Lins de Sousa e Luis Fabiano Alves Penteado. 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  (fls.  600  e  seguintes)  interposto  contra  o 
Acórdão proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
Ribeirão  Preto  (SP)  (fls.  596  e  seguintes)  que,  por  unanimidade  de  votos,  indeferiu  a 
solicitação. 

Por bem  refletir  o  litígio  até aquela  fase,  adoto o  relatório da Resolução  nº 
979 da 1ª Turma da DRJ/RPO (fls. 569 e seguintes), completando­o ao final: 

Cuidam  os  autos  de  manifestação  de  inconformidade  com  o 
"decisum"  parcialmente  denegatório  da  instância  "a  quo"  de 
Pedido  de  Restituição  —  Declaração  de  Compensação  — 
PER/DCOMP(fl.02)  de  crédito  resultante  de  saldo  negativo  de 
Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Juridica/IRPJ,  no  valor  de 
R$2.446.109,34,  apurado  na  DIPJ/2002,  ano­calendário  2001, 
com  débitos  da  Cofins(2172)  R$997.761,27  e  PIS(8109) 
R$216.181,61(f1.01). 

Posteriormente, o contribuinte ingressou com novas Declaração 
de  Compensação  —  DCOMP,  com  aproveitamento  do  saldo 
remanescente  da  compensação  acima  citada,  conforme 
processos a seguir especificados: 
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Processo nº 10855.005891/2002­63 
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Os  processos  acima  especificados  foram  juntados  a  este 
processo,  e  após  a  análise  da  petição  do  contribuinte  a  Saort 
emitiu  o  Despacho Decisório  de  fls.  113/117,  com  deferimento 
parcial da solicitação. 

O  Despacho  Decisório  que  deferiu  parcialmente  o  pedido  de 
ressarcimento/restituição/compensação,  tem  como  razão  do 
indeferimento o fato de o contribuinte não ter consignado em sua 
DIPJ/2002  o  IRRF  retido  durante  o  ano­calendário  de  2001 
para  compor  o  saldo  negativo  de  IRPJ,  e  a  inexistência  de 
créditos  registrados  relativos  a  tais  retenções;  quanto  ao  ano­
calendário  de  2002,  afirma  que  a  restituição  pleiteada  deve 
restringir­se  ao  valor  do  saldo  negativo  de  IRPJ  constante  da 
DIPJ/2003, ou seja, R$6.396,02. 

Em seu Despacho Decisório o chefe da Saort destacou: 

"A  presente  decisão  refere­se  ao  presente  processo 
administrativo  e  ao  processo  administrativo  N°. 
10855.000804/2003­62 (que deve ser apensado a este processo), 
aproveitando  a  todos  os  demais  processos  administrativos  e 
declarações de compensações que se refiram ao saldo negativo 
de IRPJ dos anos­calendário 2001 e 2002 do contribuinte. 

Ressalte­se  que  a  presente  análise  foi  elaborada  com  base  nos 
elementos  dos  autos,  não  importando  as  pressuposições  aqui 
adotadas  em  reconhecimento  de  procedimentos  adotados  pelo 
contribuinte,  ficando  todos  eles  sujeitos  à  fiscalização  da 
autoridade tributária." 
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Em  sua  manifestação  o  interessado  oferece  as  alegações  de 
folhas  152/164,  informando  que  o  direito  de  restituição  e 
posterior  compensação decorre de  rendimentos  financeiros  nos 
anos  de  2001  e  2002,  em  que  a  empresa  acumulou  prejuízos 
fiscais  de  elevada  monta,  respectivamente  no  total  de 
R$53.735.778,63 e R$204.930.740,76. 

Aduz  que  os  pedidos  de  restituição  estão  embasados  pelos 
informes de rendimentos encaminhados pelas respectivas  fontes 
pagadoras  que  retiveram  o  IR  sobre  a  receita  financeira, 
consoante documentos de fls. 222 a 249. 

Em  relação  ao  valor  deferido  de  R$6.396,02  afirma  que  tal 
deferimento parcial  foi  efetuado de oficio,  sem que  tivesse  sido 
pleiteado neste processo. 

Alega que a situação de acúmulo de prejuízos fiscais, em valores 
muito  acima  do  que  obteve  de  receitas  financeiras,  por  si  só 
garante  o  direito  à  restituição  do  IRRF  objeto  dos  pleitos  em 
questão. 

Acrescenta que­a conclusão fiscal de que as receitas financeiras 
não tivessem sido oferecidas à tributação é equivocada. 

Esclarece  que  as  receitas  financeiras  que  ocasionaram  a 
retenção do imposto foram decorrentes de operações SWAP com 
finalidade de proteção(HEDGE), devidamente contabilizadas no 
seu  livro Razão(cópia à  fls.548 a 556) e  integraram a  linha 20 
da ficha 6A(Demonstração do Resultado), referente as variações 
cambiais ativas, nas DIPJ's de 2002 e 2003. 

É a síntese do essencial. 

Após o retorno dos autos da diligência, sem que a contribuinte tenha atendido 
as  informações  constantes do Termo de  Intimação Fiscal nº 089 CRCN, de 31 de  janeiro de 
2008 (fls. 594), a DRJ/RPO proferiu a decisão de primeira instância, por meio do Acórdão nº 
14­21.061, na sessão de 20/10/2008,  indeferindo a solicitação, mantendo o despacho decisório 
de fls. 113/117. A seguir, trago a colação a ementa desse Acórdão: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 

JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2001 

RESTITUIÇÃO IRRF. IMPOSSIBILIDADE. 

É  vedada  a  restituição  direta  do  Imposto  de  Renda  Retido  na 
Fonte,  devendo  o montante  retido  compor  o  saldo  negativo  de 
IRPJ apurado na declaração de ajuste anual. 

Diante da decisão de primeira instância, foi oposto o Recurso Voluntário, ora 
sob apreço, alegando, em síntese que: 

­  a  situação de  acúmulo  de  prejuízos  fiscais,  em  valores muito 
acima do que se obteve de receitas financeiras, por si só garante 
à Recorrente o direito de restituição do IRRF objeto dos pleitos 
em  questão.  Fato  é  que  nenhum  rendimento  fora  auferido 
naqueles  anos  de  2001  e  2002,  bem  como  nos  anos  que  se 
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seguiram, o que poderia gerar imposto em aberto, e que não é o 
caso. 

­ as receitas financeiras que ocasionaram a retenção de imposto 
de  renda  retido  na  fonte  foram  decorrentes  de  operações  de 
aplicação  financeira  de  SWAP  com  finalidade  de  proteção 
(HEDGE),  tendo  sido  as  receitas  contabilizadas  no  seu  livro 
razão geral (doc. 11 da Manifestação de Inconformidade). 

­ as receitas das operações financeiras de SWAP com finalidade 
de proteção foram contabilizadas e refletiram/integraram a linha 
20  da  ficha  6A  (Demonstração  de  resultado),  referente  a 
Variações Cambiais  Ativas,  respectivamente  nas DIPJs  2002  e 
2003, p. 5 (docs. 08 e 09 da Manifestação de Inconformidade). 

­ a receita decorrente da operação de SWAP tem o código 5273, 
e deve ser informada na linha 20 da ficha 06A (demonstração de 
resultado),  não  tendo a  fiscalização  localizado o valor  total  do 
rendimento  bruto  sobre  o  qual  recaiu  a  retenção  em  meio  ao 
total declarado na mencionada linha 20.[ 

Requer a juntada dos seguintes documentos, não apresentados em resposta à 
diligência fiscal em razão de alegada falha de comunicação: 

1­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  ao  3° 
Trimestre  de  2001  ­  Citibank:Este  informe  de  rendimento 
demonstra  o  ganho  de  aplicação  no  valor  de  R$  12.495,41, 
assim como, o valor de IRRF retido no 3° trimestre de 2001 ­ R$ 
2.499,08. Os valores podem ser confirmados no Livro Diário n° 
0026,  página  356  e  357  e  razão  n°  •  0034,  página  81  e  421. 
Conta contábil 815012. 

2­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  o  1° 
Trimestre  de  2001  ­  Citibank:  Este  informe  de  rendimento 
demonstra o ganho de aplicação, assim como, o valor de IRRF 
retido  no  1°  trimestre  de  2001  ­  R$  226.895,95.  Estes  valores 
podem ser  confirmados no Livro Diário n° 0028, página 117 e 
razão n° 0021, página 469. Conta contábil 200114. 

3  ­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  o  2° 
Trimestre  de  2001  ­  Citibank.  Este  informe  de  rendimento 
demonstra o  ganho de  aplicação,  assim  como o  valor  de  IRRF 
retido  no  2°  Trimestre  de  2001  ­  R$  557.255,75.  Estes  valores 
podem ser confirmados no Livro Diário n° 0043, página 359 no 
valor  de  R$  560.034,86,  sendo  R$  557.255,75  de  retenção  do 
IRRF,  tendo  uma  diferença  de  R$  2.779,11.  Esta  diferença  foi 
revertida  dentro  do  valor  de  R$  32.601,95,  página  359.  Estas 
informações  também  podem  ser  confirmadas  através  do  Livro 
Razão n° 51, página 73. Neste informe também consta o ganho 
de  aplicação  ­  R$  6.222.563,07.  assim  como  o  IRRF  retido  no 
valor de R$ 1.244.512,61 do 2° Trimestre do ano de 2001. Estes 
valores podem ser  confirmados no Livro Razão n° 032, página 
76  sendo:  1.244.512,61  igual  a  soma  dos  seguintes  valores: 
1.108.198,63 + 120.269,98 + 16.044,00 e página 464 tendo uma 
receita de 6.222.563,07  ,  em que a  soma  total é o  resultado de 
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R$ 5.540.993,15 + 601.349,91 + 80.220,01 e diário geral n° 24, 
página 7, 96 e 367. Conta contábil 815011. 

4  ­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  2002  ­ 
BankBoston: Este informe de rendimento demonstra o ganho de 
aplicação ­ R$ 1.419.737,21, assim como, o valor de IRRF retido 
no  ano  de  2002  R$  283.947,44.  Estes  valores  podem  ser 
confirmados  no  Livro  Diário  n°  0039,  página  100  e  razão  n° 
0047, página 76 e 441. Conta contábil 815011. 

5  ­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  2001  ­ 
BankBoston: Este informe de rendimento demonstra o ganho de 
aplicação ­ R$ 2.046.502,89 assim como, o valor de IRRF retido 
no  ano  de  2002  R$  409.300,57.  Estes  valores  podem  ser 
confirmados  no  Livro  Diário  n°  0024,  página  07  e  razão  n° 
0032, página 464. Conta contábil 815011. 

6  ­  Cópia  autenticada  do  Informe  de  Rendimento  ref.  2002  ­ 
Banco Real: Este informe de rendimento demonstra o ganho de 
aplicação ­ R$ 26.826,94 assim como, o valor de IRRF retido no 
ano de 2002 R$ 5.365,35. Para  justificar a  compensação deste 
valor,  temos  um  registro  no  Diário  n°  24,  página  41  e  razão 
n°0032, página 76. 

A seguir apresenta o quadro resumo mencionado no item 3 da Intimação n° 
89/08: 
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 ­esclarece que o IRRF pleiteado nos autos não foi compensado 
em  período  posterior  ao  requerimento  em  análise,  tal  como 
inquirido no item 5 da intimação n° 89/08. 

­  quanto  à  retificação  de  DIPJ,  que  seria  o  zelo  adicional  a 
impedir  que  todo  esse  procedimento  se  fizesse  necessário  para 
alcançar­se o direito de  crédito ora demonstrado,  em que pese 
fosse  o  ideal  em  termos  de  atendimento  de  obrigações 
acessórias, não invalida o crédito decorrente do próprio direito 
material, e, passados mais de 5 (cinco) anos não seria possível 
tal providência, ainda que para a Recorrente, à luz de todos os 
dados  esmiuçadamente  explorados  nos  autos,  fosse  plenamente 
capaz de assim o fazer, e mesmo que nenhum prejuízo tenha sido 
causado ao erário. 

Esta Turma, com outra composição,  resolveu, na sessão de 28 de agosto de 
2014, por meio da Resolução nº 1201­000.153 (fls. 786 e seguintes), converter o  julgamento 
em  diligência  para  que  a  contribuinte  comprove  a  efetiva  inclusão  dos  valores  referentes  às 
receitas  advindas  das  operações  de  SWAP,  na  linha  20  da  ficha  6­A  (“Variações  Cambiais 
Ativas”) das DIPJs 2002 e 2003, mediante a apresentação dos registros contábeis envolvidos 
(Livros Razão). 
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Com o  intuito  de  atender  a  Intimação DRF/SOR/SEORT Nº  514/2016  (fls. 
800), nos termos propostos pelo CARF, a recorrente apresentou os documentos de fls. 805/812. 

Na seqüência, os  autos  foram encaminhados para este Conselheiro  relatar e 
votar. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator. 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  pressupostos  de 
admissibilidade. Assim, dele conheço. 

Como descrito no relatório acima, a contribuinte, originariamente, postulou a 
compensação/restituição de IRRF sobre aplicações financeiras ao longo dos anos­calendário de 
2001 e 2002. 

O despacho decisório da DRF/SOROCABA/SP indeferiu o crédito de saldo 
negativo  de  IRPJ  pleiteado  pelo  contribuinte  referente  ao  ano­calendário  de  2001  por 
inexistência  de  saldo  negativo  apurado  na  declaração  de  ajuste  anual  e  reconheceu 
parcialmente o saldo negativo de IRPJ em favor do contribuinte relativo ao ano­calendário de 
2002 no valor de R$ 6.396,02. 

Entendo que a pessoa jurídica que tenha sofrido retenção de imposto de renda 
na fonte decorrente de aplicações financeiras e tenha apurado prejuízos fiscais sucessivos tem 
direito  à  restituição  do  imposto. A  farta  documentação  dando  conta  da  retenção  do  imposto 
supre  eventual  falta  de  indicação  dos  valores  retidos  na  fonte  na declaração  de  ajuste  anual, 
desde que atendidos os pressupostos descritos na citada Súmula CARF nº 80, ou seja, desde 
que  comprovada a  retenção e o  cômputo das  receitas  correspondentes na base de  cálculo do 
imposto. 

A  intenção  desta  Turma  ao  converter  o  julgamento  em  diligência,  era, 
justamente, comprovar se as respectivas receitas teriam sido tributadas. 

Assim,  por  concordar  com  seus  fundamentos,  peço  vênia  para  trazer  à 
colação trechos importantes da Resolução nº 1201­000.153 ao norte mencionada: 

 

Fl. 833DF  CARF  MF



Processo nº 10855.005891/2002­63 
Acórdão n.º 1201­002.321 

S1­C2T1 
Fl. 829 

 
 

 
 

9

 

Fl. 834DF  CARF  MF



 

  10

 

Fl. 835DF  CARF  MF



Processo nº 10855.005891/2002­63 
Acórdão n.º 1201­002.321 

S1­C2T1 
Fl. 830 

 
 

 
 

11

 

(....) 

Fl. 836DF  CARF  MF



 

  12

(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

Os valores  dos  rendimentos  de  aplicações  financeiras  e o  IRRF  em análise 
estão registrados na fls. 04 destes autos, sendo que onde se lê abril/2002 e maio/2002, o correto 
é maio/2001. Abaixo trago a colação o DEMONSTRATIVO elaborado pelo contribuinte:  
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Para comprovar que as receitas de SWAP ao norte discriminadas integraram 
as receitas de variação cambial ativa declaradas na linha 20 da ficha 06 A da DIPJ 2002 (fls. 
299) no montante de R$ 91.215.292,15, a recorrente traz a seguinte explicação, verbis (fls. 805 
e seguintes): 

Os Resultados destas operações não foram registrados na linha 
que  seria  mais  adequada  para  receitas  de  SWAP,  tendo  o 
registro  sido  efetuado  inicialmente  como  juros  Ativos. 
Posteriormente  ao  lançamento  original  foi  reclassificado  para 
conta  820211 de Variação Cambial,  conforme demonstrado na 
página 552 do processo (razão contábil). 

Seguem os  lançamentos  contábeis  espelhados no  razão  juntado 
aos autos de fls. 552/560: 
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Feitos  estes  esclarecimentos,  junta­se  cópia  do  Livro  Razão 
Contábil  de  maio  de  2001,  para  que  não  se  tenha  dúvida  do 
quanto  aqui  exposto,  em  reforço  do  que  já  consta  dos  autos,  e 
desta  forma atende a diligência para evidenciar, mais uma vez, 
que as receitas de SWAP, além de retidas e recolhidas pela fonte 
pagadora  (instituição  financeira),  integraram  as  receitas  de 
variação cambial, que, por sua vez, foram declaradas nas DIPJs 
pertinentes, ou seja, oferecidas à tributação: 

i) Cópias do Livro Razão Geral (fls. 552/560); 

ii)  Cópias  das  DIPJs  2002  e  2003  –  Linha  20  da  Ficha  6A 
(Demonstração  do  Resultado)  referente  a  Variações  Cambiais 
Ativas (fls. 299 – DIPJ 2002 e fl. 370 – DIPJ 2003). 

Tais documentos ­ bem como os comprovantes das retenções ­ já 
haviam sido juntados aos pedidos de restituição/compensação e 
o  foram  novamente  com  a  Manifestação  de  Inconformidade. 
Além disso, junto ao Recurso Voluntário foram apresentados os 
comprovantes de  retenção conciliados  com os  lançamentos nos 
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livros  contábeis  (Diário  e  Razão)  para  facilitar  a  visualização 
(fls. 648/708). E, por fim, ora se indica pontualmente a questão 
da  contabilização  das  receitas  na  origem,  para  que  se  possa 
entender o caminho percorrido até a presença na DIPJ. 

Com  fulcro  na  explicação  do  sujeito  passivo  transcrita  acima  e mediante  a 
apresentação dos registros contábeis envolvidos (Livros Razão), entendo comprovada a efetiva 
inclusão  dos  valores  referentes  às  receitas  advindas  das  operações  de SWAP na  linha  20  da 
ficha  6­A  (“Variações  Cambiais  Ativas”)  da  DIPJ  2002,  fazendo  jus  ao  direito  creditório 
proveniente do saldo negativo do IRPJ do ano­calendário de 2001 no valor de R$ 2.440.743,99, 
composto exclusivamente do IRRF sobre as aplicações financeiras. 

Por todo o exposto, encaminho meu voto no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 2.440.743,99 relativo 
ao saldo negativo de IRPJ do ano­calendário de 2001 e homologar as compensações efetuadas 
até o limite do direito creditório reconhecido.  

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães 
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